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TERMO DE DOAÇÃO N° 08/2018
GRUPO SETORIAL DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE JAÚ

ORIGEM: JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO
Rua Edgard Ferraz, 449 - Jaú - SP

DESTINO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÚ - Secretariado Meio Ambiente
Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros km 181 - Jaú - SP

A Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, inscrita sob o CNPJ n°
05.445.105/0001-78, situada na Rua Edgard Ferraz, 449, Centro, Jaú/SP, representada
neste ato pelo MM. Juiz Federal Substituto Dr. SAMUEL DE CASTRO BARBOSA
MELO, Consultor Presidente da Comissão Setorial de Avaliação e Gestão Documental
do Fórum Federal de Jaú, corn fundamento no Decreto n° 5.940, de 25 de outubro de
2006, que integra o Procedimento Administrativo cadastrado sob o n° 04/2008, DOA à
Prefeitura Municipal de Jaú - Secretaria do Meio Ambiente - SEMEIA, neste ato
representada por seu Secretário, ELISIO EDUARDO HENRIQUE ABUSSAMRA, o
montante de 221,86 (Duzentos e Vinte e Um Quilos e Quinhentos e Oitenta e Seis
Gramas) de papel, resultante da fragmentação de Documentos Administrativos
relacionados no Processo SEI n" 0025287-66.2018.4.03.8001, Edital 3 (3999192),
pertencentes a esta 17a Subseção Judiciária em Jaú, em cumprimento as Ordens de
Serviços n° 7/2009 e 01/2012 - ambas da Diretoria do Foro, à Lei n° 11.445/2007, ao
Acordo de Cooperação Mútua n° 10.16.10.08, bem como da decisão de fls 62 do
processo n° 14287/2009-DFOR, que regulamenta a destinação de lixo não orgânico do
Fórum Federal de Jaú.

O presente termo que integrará o Procedimento Administrativo n" 04/2008 da
17a Subseção Judiciária de São Paulo tem como objeto a destinação de lixo não
orgânico.

Jaú, 08 de novembro de 2018.

Sapa-uel pé Castro Barbosa Melo
Jui^rederal— -^

Consultor Presidente da Comissão Setorial de Avaliação e Gestão Documental

Elisio Eduardo Henr/que Abussamra
Secretário de MékfAmbiente
Prefeitura Municipal de Jaú


